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REQUERIMENTO Nº           , DE  2006 

 

 

Nos termos do disposto no art. 216 do Regimento Interno do 

Senado Federal, combinado com o art. 50, § 2º, da Constituição Federal, requeiro que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia, 

SILAS RONDEAU, o presente requerimento, para que forneça informações a respeito 

dos contratos e convênios de patrocínios estabelecidos pela Petróleo Brasileiro S.A. – 

Petrobrás, nos anos de 2003 até a presente data. 

 

Gostaríamos de solicitar ao ministro: 

 

a) Demonstrativos dos contratos e convênios de patrocínios 

firmados pela Petrobrás, a partir de 2003, listados ano a ano, 

detalhando os objetivos, as entidades envolvidas, os prazos 

e os valores parciais e totais; 

b) Cópia dos contratos e convênios de patrocínios assinados 

com a Petrobrás, de 2003 até o presente; 

c) Descrição detalhada sobre qual é a política corporativa da 

Petrobrás para a seleção da concessão de patrocínios.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O sítio da Petrobrás na Internet informa que a estatal de petróleo gastou, 

durante o ano de 2005, R$ 60 milhões em patrocínios. Mas segundo informações não 

oficiais, só no mês de dezembro último foram dispendidos R$ 85 milhões. 

 



Segundo a imprensa, o gasto anual teria sido quatro vezes maior, 

alcançando a quantia de R$ 235 milhões. Extra-oficialmente a Petrobrás teria 

confirmado este montante, mas os dados ainda não foram publicamente 

disponibilizados e se vierem a sê-lo, não o serão com o detalhamento que permita um 

exame mais acurado do Poder Legislativo. 

 

Para permitir a correta apreciação dos valores, e os critérios utilizados 

pela empresa para a concessão de verbas de patrocínio, é que solicito aos nobres 

pares a aprovação deste requerimento ao senhor Ministro de Estado de Minas e 

Energia, de modo que o Senado Federal possa avaliar a regularidade dos contratos e 

convênios firmados pela Petrobrás, desde o ano de 2003 até a presente data. 

 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2006. 

 

 

 

 

José Jorge 

Senador da República 
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